
Histórico de Reforma dos Arcabouços Jurídicos Internacional e Brasileiro 
visando ao controle da Região Amazônica brasileira –  de 1987 até 

implementação do PPG-7 
 
 
 

1) United Na ons Environment Programme (UNEP), junho de 1987: 
UNEP aprova proposta apresentada por Canadá, Holanda e EUA de elaboração, pelo 
sistema ONU, de convenção internacional de diversidade biológica1. 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
1 Fonte: 
h ps://wedocs.unep.org/bitstream/handle/20.500.11822/17274/87_06_GC14_report_N8723250.pdf?s
equence=14&isAllowed=y  



2) Repercussão internacional da atuação do seringueiro Chico Mendes na 
Amazônia2 (1987-88): 

 

 
 
 

 
2 Fonte: da Silva, AT Governança Global na Amazônia: o Programa Piloto para a Proteção das Florestas 
Tropicais do Brasil, disponível em: h ps://periodicos.ufpa.br/index.php/ncn/ar cle/view/559  



 
 
 
 

3) Promulgação da Cons tuição Federal, 5 de outubro de 1988: 
O texto cons tucional inclui ar gos estratégicos, relacionados a “terras indígenas”, para 
a polí ca conservacionista da região amazônica: arts. 67, 176 § 1º, 231 e 232. 
 
Art. 67. A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco anos a 
par r da promulgação da Cons tuição. 
 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 
ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do 
produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais 
a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
brasileira de capital nacional, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas 
quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais 
a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma 
da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se 



desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.         (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 
§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 
§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 
§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis. 
§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" 
do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 
§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por objeto 
a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a 
nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma 
da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 
§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. 
 
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar 
em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos 
os atos do processo. 
 
 

4) Reunião de Cúpula do G7, julho de 1990: 
Como consequência da decisão do UNEP de criação, no sistema ONU, de convenção 
internacional dedicada a temas de diversidade biológica, a Declaração final da Cúpula de 
Houston, em seu item 663: 

a) afirma que a destruição das florestas tropicais a ngiu proporções alarmantes;  
b) congratula o compromisso do novo governo do Brasil (Fernando Collor de Mello) 

em ajudar a deter a destruição e fornecer manejo florestal sustentável;  

 
3 Fonte: h p://www.g8.utoronto.ca/summit/1990houston/declara on.html#environment  



c) afirma que o G7 está pronto para cooperar com o Governo brasileiro por meio 
de programa piloto; 

d) solicita ao Banco Mundial que prepare proposta de programa piloto, em estreita 
colaboração com a Comissão das Comunidades Europeias; e 

e) afirma que o Plano de Ação para Florestas Tropicais deve ser reformado e 
fortalecido, dando mais ênfase à conservação das florestas e à proteção da 
diversidade biológica. 

 
 
Tal inicia va do G-7 resultou no PPG-7 - Programa Piloto para Proteção das Florestas 
Tropicais do Brasil (item 7 deste documento), aprovado em 1992, durante a ECO/92 
realizada no Rio de Janeiro. 
 
Observar que a criação do “The Rain Forest Trust Fund”, em 1992, é muito semelhante à 
atual proposta do G-20 de criação do “Global Health Threats Fund”4 para “support 
investments in global public goods for pandemic preparedness and response”. 
 
 

 
 
Texto original do item 66: 
“66. We are determined to take ac on to increase forests, while protec ng exis ng ones 
and recognizing the sovereign rights of all countries to make use of their natural 
resources. The destruc on of tropical forests has reached alarming propor ons. We 
welcome the commitment of the new Government of Brazil to help arrest this 
destruc on and to provide sustainable forest management. We ac vely support this 
process, and we are ready for a new dialogue with developing countries on ways and 
means to support their efforts. We are ready to cooperate with the Government of Brazil 
on a comprehensive pilot program to counteract the threat to tropical rain forests in that 
country. We ask the World Bank to prepare such a proposal, in close coopera on with 
the Commission of the European Communi es, which should be presented at the latest 
at the next Economic Summit. We appeal to the other concerned countries to join us in 
this effort. Experience gained in this pilot program should immediately be shared with 
other countries faced with tropical forest destruc on. The Tropical Forestry Ac on Plan 
must be reformed and strengthened, placing more emphasis on forest conserva on and 
protec on of biological diversity. The Interna onal Tropical Timber Organiza on ac on 

 
4 Fonte: h ps://pandemic-financing.org/report/foreword/  



plan must be enhanced to emphasize sustainable forest management and improve 
market opera ons.” 
 
 
 

5) Reuniões de negociação para a ECO/92 (Rio de Janeiro) e aprovação do texto 
da Convenção da Diversidade Biológica (CDB): 

O primeiro parágrafo do texto abaixo explicita a estratégia da CDB: apresentar a 
biodiversidade existente em territórios nacionais como “global assets”, ao mesmo tempo 
em que busca legi mar intervenções e ingerências estrangeiras em territórios de 
terceiros países ao afirmar que nunca tantas espécies e tantos ecossistemas es veram 
ameaçados de ex nção. 
 

 

History of the Convention5 
Introduction 
The Earth's biological resources are vital to humanity's economic and social 
development. As a result, there is a growing recognition that biological diversity is a 
global asset of tremendous value to present and future generations. At the same time, 
the threat to species and ecosystems has never been so great as it is today. Species 
extinction caused by human activities continues at an alarming rate. 
In response, the United Nations Environment Programme (UNEP) convened the Ad Hoc 
Working Group of Experts on Biological Diversity in November 1988 to explore the 
need for an. international convention on biological diversity. Soon after, in May 1989, 
it established the Ad Hoc Working Group of Technical and Legal Experts to prepare an 
international legal instrument for the conservation and sustainable use of biological 
diversity. The experts were to take into account "the need to share costs and benefits 
between developed and developing countries" as well as "ways and means to support 
innovation by local people". 
 
By February 1991, the Ad Hoc Working Group had become known as the 
Intergovernmental Negotiating Committee. Its work culminated on 22 May 1992 with 
the Nairobi Conference for the Adoption of the Agreed Text of the Convention on 
Biological Diversity. 
 
The Convention was opened for signature on 5 June 1992 at the United Nations 
Conference on Environment and Development (the Rio "Earth Summit"). It remained 
open for signature until 4 June 1993, by which time it had received 168 signatures. The 
Convention entered into force on 29 December 1993, which was 90 days after the 30th 
ratification. The first session of the Conference of the Parties was scheduled for 28 
November – 9 December 1994 in the Bahamas. 
 

 
5 Fonte: h ps://www.cbd.int/history/  



The Convention on Biological Diversity was inspired by the world community's growing 
commitment to sustainable development. It represents a dramatic step forward in the 
conservation of biological diversity, the sustainable use of its components, and the fair 
and equitable sharing of benefits arising from the use of genetic resources. 
 
 
Pre-CBD Meetings 

May 1992 

20 - 21 May 
1992 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Conference for the Adoption of the Convention on Biological 
Diversity 
Documents » 

11 - 19 May 
1992 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Seventh Negotiating Session / Fifth Meeting of the 
Intergovernmental Negociating Committee for a Convention 
on Biological Diversity 
Documents » 

February 1992 
6 - 15 
February 
1992 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Sixth Negotiating Session / Fourth Meeting of the 
Intergovernmental Negotiating Committee for a Convention 
on Biological Diversity 
Documents » 

November 1991 
25 
November - 
4 December 
1991 
Geneva, 
Switzerland 
Confirmed 

Fifth Negotiating Session / Third Meeting of the 
Intergovernmental Negotiating Committee for a Convention 
on Biological Diversity 
Documents » 

September 1991 

23 
September - 
3 October 
1991 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Fourth Negotiating Session / Second Meeting of the 
Intergovernmental Negociating Committee for a Convention 
on Biological Diversity 
Documents » 

Comentado [EMdV1]: Na lista abaixo é possível acessar os 
principais documentos aprovados em cada uma das 
reuniões. Esse material pode ser ú l na iden ficação dos 
conceitos-chave distorcidos no processo de elaboração do 
texto da Convenção. 
h ps://www.cbd.int/history/ 



June 1991 

24 June - 3 
July 1991 
Madrid, 
Spain 
Confirmed 

Third Negotiating Session / First Meeting of the 
Intergovernmental Negociating Committee for a Convention 
on Biological Diversity 
Documents » 

24 June - 3 
July 1991 
Madrid, 
Spain 
Confirmed 

Ad Hoc Working Group of Legal and Technical Experts on 
Biological Diversity 
Documents » 

February 1991 

25 February 
- 6 March 
1991 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Ad Hoc Working Group of Legal and Technical Experts on 
Biological Diversity 
Documents » 

November 1990 

19 - 23 
November 
1990 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

First Session of the Ad Hoc Working Group of Legal and 
Technical Experts on Biological Diversity 
Documents » 

14 - 17 
November 
1990 
Nairobi, 
Kenya 
Confirmed 

Sub-Working Group on Biotechnology 
Documents » 

July 1990 
9 - 13 July 
1990 
Confirmed 

Third Session of the Ad Hoc Working Group of Experts on 
Biological Diversity 
Documents » 

February 1990 

19 - 23 
February 

Second Session of the Ad Hoc Working Group of Experts on 
Biological Diversity 
Documents » 



1990 
Confirmed 

November 1988 

16 - 18 
November 
1988 
Geneva, 
Switzerland 
Confirmed 

First session of Ad Hoc Working Group of Experts on Biological 
Diversity 
Documents » 

 
 
 
 

6) Proposta de reestruturação do PNUD/ONU, mencionando ameaças à segurança 
humana (1994): 

O “Human development report – 1994” do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD)6 afirma que as ameaças à “segurança humana”7 se tornaram 
globais, como o HIV/Aids, o terrorismo, a poluição e a proliferação nuclear. Os problemas 
ambientais, segundo o documento, não observam fronteiras nacionais: 

 
 
Diante de tal cenário, um novo conceito de segurança humana deve ser desenvolvido e 
um novo papel designado às Nações Unidas: 

 

 
6 Fonte: h ps://hdr.undp.org/system/files/documents/hdr1994encompletenostatspdf.pdf  
7 Escrevi sobre o assunto também neste documento: h ps://erikamdaveiga.substack.com/p/global-
health-security-agenda-and?utm_source=twi er&utm_campaign=auto_share&r=2402kd  



 
 
 
O novo pretendido conceito de “segurança humana” é universal, aplicável a qualquer 
pessoa, independentemente de sua nacionalidade. Além disso, uma única pessoa 
ameaçada em qualquer lugar do planeta representa, segundo o PNUD, risco a todos os 
estados nacionais do planeta. No caso da segurança humana, a prevenção é mais 
eficiente do que a intervenção posterior ao dano: 

 



 
 
 
O conceito de segurança deve então, segundo o documento de 1994, mudar 
dras camente da segurança tradicional de territórios para segurança de pessoas; da 
segurança por armamentos para a segurança por meio de desenvolvimento humano 
sustentável. A lista de ameaças à segurança humana inclui ameaças ambientais e de 
saúde pública (esta úl ma relevante no atual debate em curso na OMS sobre 
mecanismos internacionais de declaração de estado de emergência sanitária e 
pandemia): 

 

 
 
Outro conceito-chave do documento do PNUD é o conceito de “global human security”, 
baseado no risco de ameaças locais rapidamente extravasarem fronteiras nacionais, 
a ngindo terceiros países. Desmatamento e gases de efeito estufa são exemplos 
apresentados pelo documento como ameaças ambientais globais.  



 
 
 
Dado que ameaças à segurança humana em qualquer local do planeta representam 
potenciais ameaças globais, cabe à comunidade internacional desenvolver novos 
mecanismos de cooperação internacional no enfrentamento de tais desafios. 

 
 



7) PPG-7 - Programa Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil (1992-
2009): 

 
Segundo ar go de 2012, da representação do Banco Mundial no Brasil8: 

“Os 43 milhões de hectares de terras indígenas demarcadas – ou metade das áreas 
indígenas da Amazônia – correspondem a apenas um entre os muitos legados 
deixados pela maior inicia va ambiental já implementada no país: o Programa 
Piloto para Proteção das Florestas Tropicais do Brasil. 
 
Entre outras contribuições do programa, lançado durante a Rio-92, estão também a 
criação de polí cas ambientais sólidas, a par cipação da sociedade civil, os novos 
conhecimentos sobre as florestas brasileiras e as lições aplicadas a outros projetos.   
 
Desde o início, o programa uniu esforços e recursos vindos dos sete países mais ricos 
do mundo (vem daí a sigla PPG7 pela qual a inicia va é conhecida), da sociedade e 
do governo brasileiros, do Banco Mundial e de ONGs internacionais. 
 
Nesse período, entre o fim dos anos 1980 e o começo da década de 1990, o Brasil 
vivia sob grande pressão global. “Revistas estrangeiras publicavam manchetes como 
Torching the Amazon (‘Incendiando a Amazônia’)”, lembra o gerente do PPG7 no 
Banco Mundial, Garo Batmanian. 
 
Também nessa época, o Ministério do Meio Ambiente era uma ins tuição recém-
criada. Faltavam, no Brasil, polí cas públicas para preservação e promoção de 
a vidades sustentáveis na Amazônia. Além disso, o valor dos serviços ambientais das 
florestas brasileiras era pouco conhecido. 
 
Conservação e manejo 
 
O programa – financiado com US$ 428 milhões – se estruturou em torno de quatro 
componentes, que deram origem a 28 projetos. O primeiro desses componentes foi 
a criação de uma polí ca nacional de manejo dos recursos naturais.   
 
Em segundo lugar, foram estabelecidas áreas de conservação e gerenciamento dos 
recursos naturais. A ideia era fortalecer a regulação sobre o uso das terras em 
regiões de floresta. 
 
Isso permi u a demarcação de 2.1 milhões de hectares de floresta, monitorados 
por um sistema capaz de avisar sobre desmatamento e degradação nos nove 
estados da Amazônia.   
 
O PPG7 também incluiu um componente de ciência e tecnologia, que financiou 
importantes centros de pesquisa (como o Museu Paraense Emílio Goeldi) e 110 
estudos sobre os ecossistemas florestais brasileiros. 
 

 
8 Fonte: h ps://www.worldbank.org/pt/news/feature/2012/07/19/ppg7-maior-programa-ambiental-
brasil  



O quarto componente incen vou a criação de projetos inovadores para promover 
o desenvolvimento sustentável em comunidades da Amazônia. Resultado: 30 mil 
famílias e 70 mil produtores locais receberam apoio às próprias a vidades 
econômicas. 
 
Sistema par cipa vo 
 
O PPG7 estabeleceu uma série de marcos nos úl mos 20 anos. “O programa ajudou 
a criar, por exemplo, um marco regulatório para a pesca. Isso permi u a preservação 
de diversas espécies como o pirarucu”, explica Batmanian.  
 
Igualmente importante, segundo ele, foi o fato de o PPG7 dar força à criação de 
ins tuições ambientais em quatro dos estados mais novos do Brasil: Rondônia, 
Amapá, Tocan ns e Roraima. Com essas ins tuições, ficou bem mais fácil aplicar 
as leis de proteção ao meio ambiente. 
 
Finalmente, o programa deve uma boa parte de sua relevância à par cipação da 
sociedade civil brasileira. Isso era algo novo à época do lançamento do PPG7, 
quando o Brasil ainda retomava a democracia. 
 
“Os doadores dos recursos propuseram que povos indígenas, comunidades 
ribeirinhas e seringueiros, entre outros, fossem levados em conta na implementação 
do programa. Atualmente, nenhum projeto no Brasil vai adiante se não ver essa 
abordagem par cipa va”, comenta o especialista do Banco Mundial.   
 
O PPG7 ainda gerou conhecimentos que depois impulsionaram a criação de leis e 
outras inicia vas ambientais no Brasil. Uma delas foi o programa ARPA, 
recentemente premiado pelo Departamento do Tesouro dos Estados Unidos devido 
ao seu impacto no desenvolvimento global. 
 
Desafio permanente 
 
Vinte anos depois da Rio-92, a preservação das florestas brasileiras apresenta 
desafios a serem vencidos – em especial na Amazônia. 
 
Ainda assim, o Brasil mostrou como era viável diminuir o desmatamento, gerenciar 
os próprios recursos naturais e, com isso, conquistar o reconhecimento mundial. “O 
PPG7 mostrou que era possível construir uma parceria ambiental internacional 
baseada em um país e que esse trabalho poderia ser de longo prazo”, conclui Garo 
Batmanian.” (grifos nossos) 

 
 
Na página do Ministério do Meio Ambiente (MMA), reportagem de 2009, na semana 
seguinte ao encerramento do PPG79: 

 
9 Fonte: h ps://www.gov.br/mma/pt-br/no cias/ppg7-duas-decadas-de-apoio-a-protecao-das-florestas-
brasileiras  



“PPG7 - O Programa foi uma das mais importantes e audaciosas inicia vas do 
governo brasileiro, em parceria com a comunidade internacional e a sociedade 
civil, para testar e disseminar estratégias inovadoras de uso e proteção dos 
recursos naturais nas florestas tropicais, com o obje vo de transformar os 
conhecimentos gerados nas experiências em subsídios para as polí cas públicas 
ambientais. 
 
Em 17 anos, apoiou 26 projetos na Amazônia e Mata Atlân ca, por meio dos quais 
buscou compa bilizar ações de conservação com geração de renda e melhoria da 
qualidade de vida das populações locais. 
 
Coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente, o Programa Piloto foi 
implementado de forma compar lhada com os ministérios da Jus ça, por meio da 
Fundação Nacional do Índio (Funai), e da Ciência e Tecnologia, pela Financiadora 
de Estudos e Projetos (Finep) e do Conselho Nacional de Pesquisa (CNPq) e com os 
governos dos estados da Amazônia e Mata Atlân ca, o Ministério Público e 
organizações da sociedade civil. 
 
Resultados - O PPG7 inves u U$ 463,1 milhões na implementação de projetos 
sustentáveis na Amazônia e na Mata Atlân ca, em cinco áreas estratégicas: apoio 
à produção sustentável e manejo dos recursos naturais; estratégias de criação e 
ampliação de áreas protegidas, com demarcação de terras indígenas; 
fortalecimento dos órgãos estaduais de meio ambiente, com a descentralização da 
gestão ambiental e territorial; apoio à pesquisa cien fica e tecnológica, e ainda, 
produção e disseminação de conhecimentos para influenciar polí cas públicas na 
área ambiental. 
 
O Programa alcançou bons resultados em todas as áreas e gerou um acervo de 
conhecimentos que estão disponíveis para contribuir com as polí cas ambientais. 
Dentre os resultados que se destacam estão a criação de mais de 100 milhões de 
hectares de áreas protegidas na Amazônia e Mata Atlân ca, nos quais estão 
incluídos 2,1 milhões de hectares de reservas extra vistas, 44 milhões de hectares 
de terras indígenas demarcadas e 72 milhões de hectares de corredores ecológicos; 
o apoio a cerca 50 inicia vas de manejo florestal sustentável, em escalas 
comunitária e empresarial, contribuindo para a formulação de um modelo de 
exploração madeireira sustentável, com ênfase na exploração de produtos 
madeireiros e na melhoria de instrumentos e sistemas de monitoramento da 
a vidade florestal na região amazônica; apoio à estruturação de associações de 
produtores no emprego de novos modelos de produção adaptados às condições 
amazônicas, com atenção especial ao uso do fogo no manejo agrícola e à geração 
de renda e de novos conhecimentos sobre produção sustentável; manejo 
sustentável dos recursos naturais da várzea dos rios Solimões e Amazonas, região 
de grande importância ecológica e econômica; apoio a inicia vas de manejo 
comunitário dos recursos pesqueiros, através de estudos da cadeia de pesca e da 
formulação de acordos e regras para o seu acesso entre organizações-não-
governamentais, comunidades de pescadores, empresas e agentes ambientais 
voluntários. 



 
O Programa Piloto também inves u no fortalecimento e descentralização da 
gestão ambiental; na pesquisa cien fica, por meio de inves mentos de recursos no 
Museu Paraense Emílio Goeldi (MPEG) e Ins tuto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia (Inpe); e nas organizações da sociedade civil, através de apoio às Redes 
de ONGs GTA, RMA e Coiab. 
 
Ainda na gestão ambiental, ajudou a criar e a aperfeiçoar instrumentos de 
monitoramento, fiscalização e ordenamento territorial como o Zoneamento-
Ecológico-Econômico (ZEE) e o Sistema de Licenciamento Ambiental em 
Propriedades Rurais (SLAPR); este úl mo, implementado inicialmente no estado de 
Mato Grosso e posteriormente nos demais estados da região. 
 
As experiências de gestão compar lhada envolvendo o Ministério Público e os 
Órgãos Estaduais de Meio Ambiente (Oemas) acabaram levando à criação do 
Fórum do Ministério Público, uma instância que reúne os nove estados da região 
amazônica e tem o obje vo de aprimorar a atuação da ins tuição na defesa 
jurídica do meio ambiente. 
 
No âmbito das polí cas públicas ambientais, os conhecimentos produzidos no 
PPG7 serviram de referência para a elaboração do Plano Amazônia Sustentável 
(PAS), que reúne as diretrizes do governo federal para o desenvolvimento da 
Amazônia; Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na 
Amazônia (PPCDAm), Plano de Desenvolvimento Regional Sustentável para a Área 
de Influência da Rodovia BR-163 (BR 163 Sustentável), Fundo Amazônia, dentre 
outros. 
 
Além desses resultados, o programa inovou nos arranjos de cooperação 
internacional, servindo de inspiração para inicia vas similares, e apostou na 
par cipação social e nas parcerias como estratégias de envolvimento de vários 
setores em suas instâncias de coordenação, discussão e implementação.” (grifos 
nossos) 

 
 
Fundamentação técnico-cien fica do PPG-7: Interna onal Union for Conserva on of 
Nature - h ps://www.iucn.org/  

 
 
 
 
 



Resumo estratégico do PPG-7, segundo o Banco Mundial10: 
 

 
 
 
Reais obje vos: 
“Demonstra ng projects”: iden ficar líderes locais a serem engajados e financiados, a 
fim de legi mar, fortalecer e perpetuar a atuação estrangeira em território brasileiro. 
 
“Proteger e conservar”: impedir a ocupação e exploração nacional dos recursos naturais 
existentes em regiões estratégicas. 
 
“Fortalecer a sociedade civil”: legi mar a atuação de ONGs estrangeiras e iden ficar 
líderes locais a serem engajados e financiados. Convencimento e doutrinamento da 
opinião pública. 
 
“Fortalecer ins tuições públicas”: atuar diretamente no nível estadual e municipal, de 
modo a desmantelar o controle central da esfera federal; infiltrar universidades públicas; 
fortalecer o MMA, cuja criação coincide com o início da estratégia ambientalista da ONU, 
e outros órgãos da administração federal engajados em projetos de internacionalização 
do território nacional. 
 
“Apoio à pesquisa cien fica”: “cien fizar” o debate polí co e estratégico, fabricar 
subsídios “cien ficos” que jus fiquem a atuação de ONGs e a proibição do regular 
usufruto do território nacional. Argumento de autoridade centralizado em universidades 
estrangeiras. Bloqueio do debate territorial e estratégico com argumentos ecológicos 
fabricados (biodiversidade, criação de bancos gené cos, repar ções de bene cios pro 
forma). Escamoteia biopirataria de transnacionais farmacêu cas, para fins militares. 
 

 
10 Fonte: 
h ps://documents1.worldbank.org/curated/en/880921468238160692/pdf/9241002005Dec10t0PUBLIC
0Box0385367B.pdf  



 

 
 
 
Destaques da brochura do Banco Mundial “Pilot Program to Conserve the Brazilian 
Rain Forest”11:  
 

 

 
11 Fonte: 
h ps://documents1.worldbank.org/curated/en/882571468225309829/pdf/455190WP0BOX0334106B0
1PUBLIC1.pdf  



Afirmações superla vas que não parecem obje vamente verificáveis seguidas de 
asser vas catastrofistas quanto às taxas de desmatamento no Brasil: 

 
 

 
 

 
Bastante improvável que seja verdadeira a asser va de que a Mata Atlân ca encerre o 
ecossistema mais rico em espécies endêmicas do planeta. De toda forma, trata-se de 
informação de dificílima verificação obje va. Apelo emocional propagandís co: risco de 
ex nção iminente do pau-brasil e do mico-leão-dourado. 

 
 
 
Pressão internacional para que o Brasil se sujeitasse a ajuda internacional para controlar 
a destruição do ecossistema nacional: 



 
 
Coordenação dos recursos pelo Banco Mundial, a “pedido” do G-7. Implantação do “The 
Rain Forest Trust Fund”. Recursos des nados não apenas ao governo brasileiro (MMA), 
mas também a ONGs, a fim de desenvolver no Brasil modelo “inovador” de cooperação 
internacional. 

 
 
 
Controle internacional do PPG-7 não somente pelo controle do “The Rain Forest Trust 
Fund”, mas por meio de revisão e aprovação dos projetos por parte do Banco Mundial, 
além do monitoramento do projeto por parte do “International Advisory Group - IAG” 
formado por especialistas estrangeiros. 



 
 
 
Realização de reuniões mensais das partes envolvidas no PPG-7, com a par cipação de 
representantes do MMA, IBAMA, MCT e FUNAI, pelo governo federal, representantes 
das ONGs envolvidas no projeto, do Banco Mundial e financiadores. 

 

 
 



 
 

 
Pressão pela demarcação de terras indígenas em território amazônico: 

 
 
 



 

 
 

 
GRAVÍSSIMO e em andamento: 
Desmantelamento do comando e controle do governo federal na região por meio do 
incen vo do controle e gestão ambientais por parte dos governos estaduais: 

 
 
 
Modernização do Museu Emílio Goeldi em Belém e do Ins tuto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia, em Manaus: 

 
 
 
  



Criação de reservas extra vistas, como reivindicadas por Chico Mendes: 

 
 
 
  



Criação de corredores de floresta tropical: 

 
 


